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Apresentação: 
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Ementa: Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente sobre bicicletas, suas partes e peças , e reduz a zero 
as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação e a receita bruta decorrente da 
venda, no mercado interno, desses bens. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3965/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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